
MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO 2 DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 80/2019 

 

O Município de Mercedes, Estado do Paraná, torna público a seguinte retificação ao Edital relativo 

a licitação na modalidade Pregão, forma Presencial, n.º 80/2019, que tem por objeto a contratação 

de empresa para prestação de serviços de monitoramento por câmeras (CFTV), compreendendo 

locação de equipamentos, instalação, operação e treinamento, visando compor sistema de segurança 

na área urbana da sede do Município de Mercedes, conforme especificações técnicas mínimas 

constantes do Anexo I – Memorial Descritivo: 

 

1 – Em face da constatação de vício na descrição do objeto, que poderia levar a indevida restrição 

da competitividade, altera-se redação das características do objeto, constantes do subitem 4.5, do 

ANEXO I – Memorial Descritivo, excluindo a especificação técnica mínima “H.265+”, passando a 

descrição mínima do objeto a vigorar com a seguinte redação: 

 

“4.5 Servidor de Gravação NVR: Deve possuir taxa de banda de entrada 256 Mbps e 200 

Mbps de saída. 4K (3840 × 2160)/60 Hz, 4K (3840 × 2160)/30 Hz, 2K (1920 ×1080p/60 

Hz), 1600 × 1200/60 Hz, 1280 × 1024/60 Hz, 1280 × 720/60Hz, 1024 × 768/60 Hz). 

Possibilitar gravação de até 12 MB de resolução. Licenciamento de até 32 câmeras IP. 

Protocolo de vídeo compressão H.265, H.264+, H.264 e MPEG4. Suportar até 4 interface 

SATA HDD de até 6TB. Possuir 4 HDD de 4TB. Possuir 2 portas ethernet para conexão em 

rede TCP/IP RJ45 10/100/1000 Mbps. Suportar temperatura de operação de -10ºC a 55ºC. 

Possibilitar montagem em rack 19”. 

 

2 – A fim de se compatibilizar a disciplina da aplicação de penalidades pecuniárias com a 

legislação, inclui-se o subitem 26.7 no Edital, bem como, a subcláusula 12.7 na minuta de contrato 

(Anexo X), com as redações que seguem: 

 

“26.7 A penalidade de multa não poderá superar o valor total do contrato.” 

 

“12.7 A penalidade de multa não poderá superar o valor total do contrato.” 

 

3 – Considerando que as alterações supra afetam a formulação das propostas, altera-se a data da 

sessão de abertura e julgamento, que passa para 18 de setembro de 2019, às 09:00h, no mesmo 

local originalmente designado. 

 

O Edital do procedimento licitatório encontra-se disponível aos interessados na Secretaria de 

Planejamento, Administração e Finanças, Paço Municipal, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, 

na Cidade de Mercedes-PR, bem como, no site www.mercedes.pr.gov.br, link licitações. 

 

Mercedes – PR, 02 de setembro de 2019. 
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